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OFÍCIO 0007/2022/SEC – COMISSÃO FEMININA 

    
Da: Comissão Feminina Disciplinar. 

Para: Federação Cearense de Futebol. 

Para: Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro. 

Para: Botafogo de Futebol e Regatas/RJ 

Para: Ceará Sporting Club/CE 

Para: Procuradoria do STJD. 
  

Rio, 14 de julho de 2022. 

  

 Conforme requerido pelo Botafogo de Futebol e Regatas/RJ e pelo Ceará 

Sporting Club em sessão de julgamento realizada pela Comissão 

Disciplinar Feminina  em 08  de julho de 2021, segue acórdão e voto 

divergente referente ao Processo 0619/2022. 

  
  

Atenciosamente, 

 


